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~ngs 
e) 2,0 g/k:m de óxidos de nitrogeftl'9"(NO")~•n••· 

d) 0,15 g/k:m de aldeídos (CHO); 

e) três por cento de monóxido de carbono (CO) cm marcha lenta. 

§ 5 º - Os veicuJos leves do cic lo Diesel, -fabricados a partir de l O de janeiro de 1992, 

quando não derivados de automóveis e classificados corno utilitários, camionetes de uso 

mis to ou veículos de carga. poderão. dependendo das características técnicas do motor, 

definidos pelo Instituto Brasileiro do Meio Anlbiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(lbama), atender aos limites e exigências estabelecidos para os veículos pesados. 

§ 6 ° - A s complementações e alterações deste artigo serão estabelecidas pelo Cons elho 

Nacional do Meio Ambiente (Cooama). 

Art. 3 ° - Os órgãos competentes para estabelecer procedimentos de ensaio, 

1nedição, certificação, licenciamento e aval iação dos níveis de emissão dos veículos, bc•n 

como todas as medidas complementares relativas ao controle de poluentes por veículos 

automotores 9 são o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). em 

consonância com o Programa Nacional de Controle de Poluição por Veículos 

Automotores (Proconve), respeitado o sistema metrológico em vigor no País. 

Art. 4 ° - Os veículos importados ficatn obrigados a atender aos mesmos limites de 

emissão e demais exigências estabelecidas na totalidade de suas vendas no mercado 

nacional. 

Art. 5 ° - Somente podem ser comercializados os modelos de veículos automotores 

que possuam a LCVM - Licença para uso da Configuração de Veículos ou Motor, 

emitida pelo Instituto Bra silei.ro do Meio Amb iente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibarna). 

Art. 6° - Os veículos e motores novos ou usados que sofrcrCJD alterações ou 

conversão ficam obrigados a atender aos mesmos lim.ites e exigências previstos nesta lei, 
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~nss 
cabendo à entidade executora dâs'k:lttfl:!td~m;s8e'S· e ao proprietário do veículo a 

responsabilidade pelo atendimento às exigências ambientais em vigor. 

Art. 7 íl - Os postos de revenda de combustíveis automotores do Município de 

Domingos Mourão-PI, só será permitido a venda de gasolina com adição de 22% de álcool 

etílico anidro. 

§ J St - O Poder Executivo Munjcipal em consonância com a Lei Federal, poderá elevar o 

referido percentual até o limite de 25,0% (vinte e cinco por cento). desde que constatada 

sua viabilidade técnica, ou reduzi- lo a 18% ( dezoito por cento). 

§ 2.u - Será admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para menos, na 

aferição dos percentuais de que trata este artigo. 

Art. 8° - Os empreendimentos produtores de gases poluentes terão que se adequar 

a e s sa Lei Municipal. 

Art. 9° - O governo Municipal fica autorizado a estabelecer através de planos 

e s pecfficos, normas e medidas adicionais de controle da polu.ição do ar para veículos 

automotores cm circulação, cm consonância com as exigências do Proconvc e suas 

medidas complementares. 

§ 12 - Os p lanos mencion ados no capu t deste artigo serão fundamentados em ações 

gradativamente mais restritivas, :fixando orientação ao usuário quanto às normas e 

procedimentos para manutenção dos veículos e estabelecendo processos e procedimentos 

de inspeção periódica e de fiscalização das emissões dos veículos em circulação. 

§ 2íl - Os programas estaduais e municipais de inspeção periódica de emissões de veículos 

em circulação, deverão ser harmonizados, nos termos das resoluções do Conama, com o 

prograina de inspeção de segurança veicular. a ser implementado pelo Governo Federal. 

através do Contran e Denatran, ressalvadas as situações jurídicas cons olidadas. 
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Art. 10. - Em função das câr.tete't'Aftte"ft'sgtc,eais de tráfego e poluição do ar, os 

órgãos runbientais, de trânsito e de transporte planejarão e implantarão medidas para 

redução da circulação de vefculos reorientoçao do tráfego e revisão do sistema de 

transportes com o objetivo de reduzir a emissão global dos poluentes. 

Parágrafo único. Os planos e medidas a que s e refere o caput deste artigo incentivarão o 

uso do transporte coletivo, especialmente as modalidades de baixo potenciaJ poluidor. 

A .rt. 11 - Os órgãos ambientais governamentais do Município, a partir da 

publicação desta lei, monitorarão a qualidade do ar atmosférico e fixarão diretrizes e 

programas para o seu controle~ especialmente em centros urbanos com população acima 

de 1 (u.m) mi l habitantes e nas áreas periféricas sob influência direta dessas regiões. 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Meio A,mbiente, com o apoio de outras 

instituições quando couber, a partir da publicação desta lei, monitorará a qualidade do ar 

atmosférico e fixará diretrizes e programas para o seu controle, especialmente na zona 

urbana e nas áreas peri.Céricas sob a influência direta dessa região. 

Porágraf'o único. A s medições periód.icas serão efetuadas em pontos determinados e 

estrategicamente situados~ de modo a possibilitar a correta caracterização das condições 

de poluição atmosférica presentes. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete d a Prefeita M u nicipal d e Domingos Mourão-PI aos vinte e 
seis d ias d o mês d e d ezem b r o de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLI QUE-SE, ARQUIVE-SE 
MARIAIRINELDAGOMESDE =-=~=-~
OLIVEIRA SILVA:21 7 6 7 76933 4 =~!_";":.1.,~.,_...,J_. 

Mar ia .lrln e lda Go1nes d e Oliveira Silva 
P r efeita M u nicip a l 
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Culdondo d o n oHo gente , 

Lei n ll: 433 d e 26 de d e ze mbro 2 0 2 3 

Dispõe sobre Combate a Incên d io 
F lo r estal e Desmatamento d e 
Domingos Mou rão-PI e d á outr as. 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei 
que: 

Artigo 1 ° - Fica estabelecida no municfpio de Domingos Mour~o - PI a Lei de 
Combate a Incêndio Florestal e Desmatamento, visando a preservação am.bieotal, a 
re cuperação de áreas degradadas e o incentivo à p lantação de mudas. 

Artigo 2º - Esta lei está em conCormidade com o Código Florestal (Lei Federal nº 
12.651/2012) e tem como objetivo principal proteger os recursos naturais do município, 
pro1nover a conservação da vegetação nativa e combater práticas que resultem em 
desmatamento ilegal e in cêndios florestais. 

Artigo 3 ° - Fica instituído o Plano Municipal de Combate a Incênclio Florestal e 
Desmata1nento, que será elaborado e implementado pelo órgão ambiental competente em 
conjunto com outros órgãos municipais pertinentes. O Plano deverá contemplar medidas 
preventivas, de 1nonitoramento, combate a inc êndios e recuperação de á reas degradadas. 

Artigo 4° - Os proprietários de imóveis rurais situados no município deverão, 
adotar práticas de conservação ambiental e preservação da vegetação nativa, de acordo 
com o estabelecido pelo Código Florestal. Serão promovidas ações de conscientização e 
capacitação para os proprietários rurais, visando a correta aplicação das normas 
ambientais. 

Artigo 5 ° - Fica estabelecida a proibição do desmatamento ilegal e da queima de 
vegetação no município. Para autorização de desmatamento legal, será exigida a 
apresentação de um plano de manejo florestal sustentável e o respectivo licenciamento 
ambiental, de acordo com a legislação vigente. 

Artigo 6 ° - O município promoverá ações de fiscalização e monitoramento para 
combater o desmatamento ilegal e as queimadas, podendo ser estabelecidas parcer ias com. 
órgãos estaduais e federais competentes. 
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~ms 
Cuidando do nosso gent•. 

Artigo 7° - Fica estabelecida a criação de um programa municipal de recuperação 
de áreas degradadas, visando à restauração ecológica de ecossistemas afetados pelo 
desmatamento e outras atividades degradadoras. O programa poderá prever ações como 
o incentivo à plantação de mudas nativas, a utilização de técnicas de reflorestamento e a 
criação de âreas de proteção ambiental. 

Artigo 8º - O município poderá estabelecer medidas de incentivo e apoio aos 
produtores rurais e proprietários de imóveis que adotarem práticas sustentáveis de 
conservação ambiental e recuperação de áreas degradadas, tais como a concessão de 
benefícios fiscais, apoio técnico e acesso a linhas de crédito especiais. 

Artigo 9° - O descumprimento das disposições desta lei acarretará em sanções e 
penalidades previstas na legislação anibiental em vigor, incluindo multas, embargos das 
atividades e outras medidas coercitivas necessárias à proteção do meio ambiente. 

Artigo 10° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Domingos Mourão-PI aos vinte e 
seis dias do mês de dezembro de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE 
MARIA IRINELDA Asslnadodeforrnadlglta1por 

GOMES DE OLIVEIRA ~:~i:;_,~.~~~~2~~~~9~~ 
SILVA:21767769334 Dado!l:2023.12.2614:29:00 -03'00' 

Maria lrinelda Gomes de Oliveira Silva 
Prefeita Municipal 
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Cuidando da nosso gente. 

Lei n!I: 434 de 26 de dezembro 2023 

Dispõe sobre o Licenciamento 
Ambiental no Municiplo de 
Domingos Mourão-PI e di outras. 
Providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei 
que : 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° - Dispõe a presente lei sobre o procedimento administrativo de 
licenciamento ambiental, bem como os prazos para emissão das licenças, certidões, 
declarações e autorizações ambientais. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo, segundo o qual o órgão 
ambiental competente, analisando a adequação às condições legais, de locação e técnicas, 
aprova a localização, a instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades que se utilizam de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou aquelas que, de qualquer forma, possam causar degradação ambiental; 

O - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser 
tomadas pelo empreendedor, seja ele pessoa fisica ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades que utilizam os recursos ambientais 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental; 

m - Autorização Ambiental: o ato administrativo utilizado para estabelecer as 
condições, restrições e medidas de controle ambiental que devem ser observadas e , 
praticadas pelo empreendedor, pessoa flsica ou jurídica, para a prática de atividades de 
exploração dos recursos naturais, atividades de sondagens, instalação de equipamentos 
em empreendimentos já licenciados e de pesquisa e outros que não causem alterações 
s ignificativas no meio ambiente; 
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IV - Declaração de Dispensa d é=u~e:tamettl'b: ato administrativo que isenta o 
empreendimento ou atividade de licenciamento ambiental, visto que causa impacto 
ambiental insignificante ou inexistente; 

V - Declaração de Baixo lmpacto Ambieotal: ato admin istrativo que autoriza a 
instalação e operacionalização do empreendimento e atividade que seja enquadrado de 
baixo impacto ambiental . 

Art. 3 ° - A Secreta.ria Municipal de Meio Ambiente~ expedjrá as subsequentes 
Licenças e autorizações ambientais: 
I - Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do p lanejamento do 
empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implantação; 
II - Licença de Instalação (LI), autoriza a instalação do empreendimento ou atividade 
de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados. 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante; 
III - Licença de Operaç:iio (LO), autoriza a operação do empreendimento ou atividade, 
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores. com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determinantes para. a operação; 
IV - Autorização Ambiental (AA). autoriza a operação de a tividades de exploração de 
recurso natural, de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, 
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle e demais 
condicionantes estabelecidos nas normas e diretrizes técnico-legais, dispensada a 
ex.igência das Licenças: Prévia, de Instalação e de Operação; 
V - Declaração de Baixo Impacto Ambiental~ autoriza a implantação de atividades e 
empreendimentos, de acordo com as especificações constantes nos projetos, memorial 
descritivo ambiental e demais documentos técnicos; 
§ 1 ° - Para que haja a ampliação dos empreendimentos ou atividades sujeitas ao 
procedimento de licenciamento ambiental, por meio da em.issão de LP, LI e LO, o 
empreendedor solicitará a L icença de Ins talação (LI) que se refere à parte do 
empreendimento a ser ampliada. 
§ 2 ° - Se o empreendimento ou obra já estiver instalado (a), d eve ser apresentado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. pedido de Licença Ambiental de Operação de 
Regularização (LOR). 
§ 3 ° - Em se tratando de empreendimentos ou atividades que possam ser enquadrados em 
Licenciamento Ambiental Simpljficado, a instalação e a operação poderão ser autorizadas 
por meio da Licença de Instalação e Operação (LIO). 
§ 4° - Estando em situações que se faça necessária a troca ou adição de equipamentos ou 
máquinas que não provoquem impactos s ignificativos ao meio ambiente, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente poderá expedir uma A utorização Ambiental. 
§ 5 ° - A s licenças ambientais poderão ser ex.pedidas tanto de maneira isolada, quanto de 
maneira sucessiva, de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento 
ou atividade. 
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Art. 4 ° - Considenilll-se ativRtl!l!~~\!derante interesse local: 

l - as definidas pela Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA n º 
023/2014 e estabelecidas em lista anexa da Lei Complementar n º 140/2011 ; 
a - as definidas por Resolução do CONDEMA ou em Lei aprovada pela Câmara de 
Vereadores, em ambas as hipóteses res peitando o s limites estabelecidos pelo 
CONSEMA; 
III - as repassadas por delegação de competência pelo órgão ambiental estadual 
competente. 

Art. 5 ° - Esta lei segue as diretrizes e parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 
237/97 do CONAMA, referente ao licenciamento ambiental. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL 

Art. 6 ° - Para que se proceda ao regular licenciamento ambiental, deve observar
se o seguinte procedimento: 
I - Definição a ser realizada pela Secretaria Municipal da Agricultura,, Abastecimento. 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente, participando o empreendedor, dos documentos, 
projetos e estudos ambientais que se fazem necessários ao início do processo de 
licenciamento correspondente ã licença a ser requerida; 
D - Requerimento, que deve ser feito pelo empreendedor. da licença ambiental, devendo 
ser apresentados em conjunto os documentos preenchidos corretamente por todos. os 
requisitos materiais e legais. projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a d evida 
publicidade; 
III - Análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, feita pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a realização de vis torias técnicas, sempre que 
se verificar serem necessárias; 
IV - Solicitação, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, verificada 
a necessidade, de esclarecimentos e complementações, uma única vez, em corolário da 
análise dos documentos, projetos e esrudos ambientais apresenta dos; 
V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 
VI - Requisição de esclarecimentos e complementações. a ser realizada pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, decorrentes de audiências públicas, podendo ocorrer nova 
requisição dos esclarecimentos e complementações. verificando não serem satisfatórias 
as primeiras; 
VII - Emissão do parecer técnico conclusivo; 
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de L icença, dando-se a devida 
publicidade. 
§ l O - Compulsoriamente, deve constar no procedimento de licenciamento ambiental, a 
Certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 
atividade e s tão em adequação às legislações que dispõem sobre o uso e ocupação do solo 
e, quando for o caso~ outras autorizações, licenças, atestados e alvarás vinculados, bem 
como a outorga para o uso da água. 
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